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DECISÃO ADMINISTRATIVA CONFEMEC Nº 15/2025

PROCESSO Nº 23117.088856/2024-72
REQUERENTE  DIRETORIA DA FEMEC

RELATOR(A):  APRESENTAÇÃO REALIZADA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO: PROF. LEONARDO
CAMPANINE SICCHIERI

 

 Assunto:  Resultados da Consulta Eleitoral: Biênio 2025-2027 e Quadriênio 2025-2029.

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, o Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica, em reunião
plenária, após a apresentação do resultados dos trabalhos da Comissão Eleitoral, pelo presidente da
comissão,

 

D E C I D E:

 

1 – Homologar o resultado da consulta referente ao Processo Eleitoral para o provimento dos cargos de
coordenadores dos Cursos de Graduação em Engenharia Mecânica, em Engenharia Mecatrônica e em
Engenharia Aeronáutica, Membros dos Colegiados dos Cursos de Graduação em Engenharia Mecânica,
em Engenharia Mecatrônica e em Engenharia Aeronáutica e do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Mecânica, Coordenadores de Núcleos, representantes docentes e representantes técnicos
administrativos do conselho da FEMEC (Biênio 2025-2027) e para a consulta pública para o provimento do
cargo de Direção da Faculdade de Engenharia Mecânica (Quadriênio 2025-2029) -  Relatório Final. - 
Processo 23117.088856/2024-72, 6191623.

  

2 – Data da sessão: 24/03/2025 –  2ª reunião extraordinária de 2025.

 

3 – Especificação de quórum:  Relatório da comissão aprovado por 17 votos favoráveis.

 

 

Prof.ª Elaine Gomes Assis
Presidente do Conselho da FEMEC

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Gomes Assis, Presidente, em 24/03/2025, às 14:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/03/2025
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6200069 e
o código CRC 9F30AE12.

Referência: Processo nº 23117.088856/2024-72 SEI nº 6200069
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